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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA

TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

Acolho o parecer jurídico exarado nos autos do processo de licitação no 005/2021, modalidade tomada de preços nº 001/2021, para determinar a anulação do certame ante a constatação dos seguintes vícios:


Na fase de habilitação do certame visto a participação de duas empresas, uma delas cito a empresa Edmilson Pereira da Silva ME foi inabilitada pela comissão de licitações por não apresentar balanço patrimonial. Outro sim, a segunda empresa LHSS Empreendimentos Imobiliários Ltda foi habilitada pela comissão de licitações, e após recurso administrativo da empresa Edmilson Pereira da Silva ME e mediante parecer da assessoria jurídica que deu provimento ao recurso, foi inabilitada. Tal vício, destarte, macula a licitação, de modo que sua anulação se mostra como única solução adequada, visto que permite a correção do problema, mediante relançamento do certame licitatório.

Tais procedimentos infringiram o disposto nos artigo 49 da Lei no 8.666/93, sendo insanáveis na fase atual do certame, pelos motivos expostos no parecer jurídico.

Isso posto, determino a anulação desta licitação, com fundamento no artigo 49, parte final, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e a notificação das empresas participantes da licitação para, querendo, apresentarem recursos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação desse ato, conforme previsão do art. 109, inciso I, alínea “c”, do mesmo diploma.

Terra de Areia, 16 de março de 2021.
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Aluisio Curtinove Teixeira




Prefeito Municipal


